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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE A

REALIZAR NO DIA 12 DE MAIO DE 2022, PELAS 17,00 HORAS NO SALÃO

NOBRE DOS PAÇOS DO MUNICIPIO

ORDEM DO DIA

REUNIÃO N.o 9/2022

Prof. Doutor Vitor Manuel Moreira Costa, Presidente da Câmara

Municipal de Vila do Conde, no uso da competência prevista no artigo 53.o do

Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12

de Setembro, fixo a Ordem do Dia, para a reunião da Câmara Municipal a

realizar no próximo dia 12 de MAIO:

VOTOS DE LOUVOR;

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE 03/03/2022;
SUBSIDIOS A ASSOCIAÇÓES;

SUBSIDIO A ATLETA DE ALTO RENDIMENTO;

APOIO SOCIAL PARA CONSUMO DE ÁGUA/2022;

CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL DA CONCESSÃO DE

EXPLORAÇÃO DA LOJA SITO NA PRAÇA JOSÉ RÉGIO No 124,

EM VILA DO CONDE DESTINADAA RESTAURANTE

CERVEJARIA/SNACK BAR;

7. TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS PARA O MUNICÍPIO, NO ÃMBITO
DAS ÁREAS PORTuÃRIAS E MARITIMAS E AREAS URBANAS DE
DESENVOLVIMENTO TURISTICO E ECONÓMICO NÃO AFETAS A

ATIVIDADE PORTUÃRIA - DECRETO-LEI N_o 72/2019 DE 28/5 -
COMISSÃO DE TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS;

8. REPRESENTANTE DO MUNICIPIO DE VILA DO CONDE, NAS

ASSEMBLEIAS GERAIS DA SOCIEDADE METRO DO PORTO, SA.;

9. TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS PARA O MUNICÍPIO, NO
DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO-LEI No 21/2019,
DE 30/01.

- CONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS DE MANEIO A FAVOR DAS DIREÇÓES

DOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS E ESCOLAS NÃO AGRUPADAS

_ ADIANTAMENTO;

10. TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS PARA O MUNICÍPIO, NO
DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO-LEI No 21/2019,
DE 30/01. - RETIFICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS DE

MANEIO A FAVOR DAS DIREÇOES DOS AGRUPAMENTOS DE

ESCOLAS E ESCOLAS NÃO AGRUPADAS;

11. POLO DE INOVAÇÃO DE VAIRÃO II _ CONTRATO DE PARCERIA PARA
A GESTÃO E DINAMIZAÇÃO DO POLO;
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12.

13.

14,

15.

16.

17.

18.

CONTRATAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEGUNDA EQUIPA DE
INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) - PROTOCOLO A ESTABELECER
ENTRE:

-» A Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC)

-»O Município de Vila do Conde (MVC)

-» A Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila do Conde

(AHBVVC);

AGENCIA DE ENERGIA DO PORTO (AdEPORTO) - FIXAÇÃO DE QUOTA
SUPLEMENTAR PARA O ANO DE 2022;

ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA

RECRUTAMENTO EM CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÓES

PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO PARA A CARREIRA DE
TÉCNICO SUPERIOR, AREA FUNCIONAL DE ENGENHARIA
ELETROTÉCNICA;

ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA

RECRUTAMENTO EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM

FUNÇÓES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO PARA A
CARREIRA DE ASSISTENTE TÉCNICO, AREA FUNCIONAL DE

DESENHADOR;

RECONHECIMENTO DO PROJETO ECONÓMICO DE INTERESSE

MUNICIPAL (PEIM) - PROMOTOR: JOSÉ CASTRO & FILHOS, S.A.;

CEDÉNCIAS AO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL;

EMPREITADAS.

Mais determino, nos termos do no 2 do artigo suprarreferido, que a

Ordem do Dia seja entregue a todos os membros do Executivo Municipal, com

a antecedência sobre a data de início da reunião de, pelo menos, dois

dias úteis, estando toda a documentação de suporte disponivel para consulta

no Departamento de Administração Geral e Financeira.
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Paços do Municipio de Vila do Conde, 10 de maio de 2022

O PresidentÃ/Ía Céu/iara Municipal,
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DE VILA DO CONDE


